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RESOLUÇÃO Nº. 091/2022-CEDCA/PA 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

                                                          Dispõe sobre a Prorrogação da Etapa Municipal do Estado do Pará da 

                                                          12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PA, no uso 

das atribuições legais, estabelecidas pela LEI N° 5.819 de 11/02/1994 e DOE nº 27.657, 

de 14/02/1994, e; 

Considerando os termos das Resoluções nº 223, de 20 de outubro de 2021 e nº 227, 

de 19 de maio de 2022 do CONANDA, e da Resolução nº 088, de 16 fevereiro de 2022 

do CEDCA-PA, que cria comissão organizadora e dispõe sobre a convocação da 12ª 

Conferência Nacional da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

 
Considerando RESOLUÇÃO Nº. 090/2022-CEDCA/PA DE 12 DE JULHO DE 2022, 

dispõe sobre a convocação da XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Estado do Pará e dá outras providências 

 

Considerando documentos orientador e documento base da Comissão Organizadora da 

XII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do CONANDA de 

maio de 2022; 

Considerando o disposto no inciso XVII do artigo 3º, do Regimento Interno do CEDCA-

PA; 

Considerando OFICIO CIRCULAR Nº66/2022/CONANDA/GAB.SNDCA/SNDCA/MMFDH, 

Brasília, 02 de dezembro de 2022, aos Presidente e Secretários Executivo do Conselho 

Estadual e Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente Comunicado Sobre a 

Prorrogação da Etapa Municipal da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente,  309ºAssembleia Ordinária do Conanda, realizada no dia 29 de 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
J
o
s
é
 
d
e
 
R
i
b
a
m
a
r
 
F
e
r
n
a
n
d
e
s
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
0
/
0
9
/
2
0
2
3
 
1
0
:
5
2
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
0
0
D
1
A
9
A
6
A
6
7
3
0
7
E
F
.
1
6
1
2
B
B
E
7
4
7
9
8
7
F
3
A
.
2
7
6
2
4
8
0
8
0
5
1
3
E
F
5
2
.
E
4
4
1
2
0
8
F
6
2
2
1
D
C
A
C
 

 Nº do Protocolo: 2023/1074316  Anexo/Sequencial: 3 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 3DCDF5C.6E67.262.848815F5F21006C7F7 

mailto:cedca.pa@ig.com.br


 
 
 

 

 

Avenida Almirante Barroso nº1765 – Bairro: Marco 
Centro Integrado de Inclusão e Cidadania – IIC. 

Fone/Fax: (091) 3244-2322 
CEP. 66.093 - 020 

E. Mail: cedca.pa@gmail.com. 
Belém – Pará - Brasil 

 

 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CEDCA/PARÁ 

 

novembro de 2022, de forma que realização das etapas municipais da 12ª CNDCA entre 

de janeiro e abril de 2023 deve necessariamente ser autorizada pelo respectivo 

Conselho Estadual. 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar por Ad de referendum a Prorrogação da Etapa Municipal do Estado do 

Pará da 11ª Conferência Estadual e da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente até março de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do Pará. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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